


de Gdis Maria 

ato de Vigitânci~: Instituto 

da a Domingo. Conforme legislação 

de Olivelrp STO AN 

o: Jornada de 

~i ibor ido por BRZEZINSKI ADVOGADOS 2 



o de Goiás Paulo 

ada de trabaiho 12x36 

1.3. Unidades Educacionais onde os serviços dmerão ser prestados: 

1.3.1. Posto de segurança pahonial armada 24h para o Instituto TecnolAgico do Estado de 

Goiás Maria Sebastiana da Siiva, localizado à Av. Mutunópolis, s/nq Setor Jardim Bnsllia - 
Porangatu - GO; 

1.3.2. Posto de segurança patrimonial armada 24h para o Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás Sarah Luísa Lemos Kubitschek de Oliveira, localizado à Rua 14 C/Av. Dom Abd, área 

B2-B, Setor Cenaal - Santo Antônio do Descobenc- GO; 

1.33. Posto de segurança patrimonial armada 24h para o Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás Genervino Evangelista da Fonseca Rua Tapuias no 684, Sta. Lustosa - Cnstaiina-GO; 

1.3.4. Posto de segurança pabimonial umada 24h para o instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás Camiun Duaa de Araüj, l d z a d o  à Rua 65, esq. rua 11 e 12 s/n setor, Parque Lago - 
Formosa; 

1.3.5. Posto de segurança paabonid armada 24h para o instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás Paulo Renato de Souza, localizado i Rua 60, Qd. O5.B. S/No -Praia dos Amores- Jardim 

Céu AnJ - VaiparaísoGO; 
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1.4. Os postos de trabalho mencionados no item 1.2 deste contrato seráo demandados de acordo 

com a necessidade da CONTRATANTE e de acordo com a necessidade de cada unidade 

educaaonal durante a vigéncia do contrato. 

1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio enae os empregados da Contratada e 

a CONTRATANTE, vedando-se qualquer reiação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

2. A referida contratação emergeaciai terá vigência de 30 (trinta) dias, com termo inicial em 01 

de julho de 2019 e temo final até 31 de julho de 2019, ou, até a condusão do processo de 

contratação no 001/2019, podendo ser prorrogado nos temos da o item 7.1, deste contrato. 

I CL~JSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

3.1. Esigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os temos de sua proposta. 

3.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. desde que tenha sido feito o repasse pela 

SED/GO. 

3.3. Prestar as informações necessárias para o meihor cumprimento deste Contrato. 

3.4. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e controle. 

3.5. Disponibilinr local e condições adequados para a prestação dos serviços. 

CLhSULA QUARTA - OBRIGAÇ~ES DA CONTRATADA: 

4. São obrigaçiks da CONTRATADA: 

4.1. Fornecer MA'iERIAIS E EQUIPAMENTOS: 

4.1.1. Os serviços deverão ser executados mediante o fornecimento de materiais e equipamentos 

adequados, ou seja: Calça; Camisa de mangas compridas e curtas; Cinto de nylon; Sapatos; 

Jaqueta de frio ou japona; Capa de chuva; Crachá; Revólver calibre 38; Colete com piaca baiísti 
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@ara vigilância armada e ronda externa, com o prazo de validade, conforme lei vigente); Cinto 

com coldre e baleiro; Munição calibre 38 (com prazo de validade, conforme lei vigente); Livros 

de ocorrência para todos os postos. Cassetete, para serem usados apenas em casos considerados 

extremos; Porta cassetete; Apito; Cordão de apito; Lanterna de LED, Longo alcance com bateria 

recarregável e seus acessórios; Rádio comunicador e fone de ouvido; Óculos de sol para postos 

externo. Todos estes a cargo da CONTRATADA. 

4.2. DOS UNIFORMES 

42.1. A CONTRATADA deverá cuidar para que os profissionais indicados para a prestaçZo dos 

serviços apresentem-se trajando uniformes, fornecidos às suas expensas, devidamente aprovados 

pelo Departamento de Poiícia F e d d ,  sempre completos, Limpos c em bom estado de 

conservação. 

4.2.2. O conjunto do uniforme deverá ser enaegue aos funcionários, mediante recibo (relação 

nominal). 

4.2.3. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho. 

4.2.4. A CONTRATADA deverá cuidar para que os profissionais indicados para a prestação de 

serviços utilizem daidamente os equipamentos de proteção individual @PI) exigidos pela 

legislação vigente, sendo de sua responsabilidade o fornecimento. 

43. DAS OBRIGAÇ~ES GERAIS DA CONTRATADA: 

43.1. Assumir total responsabilidade peia indicação dos seus Funcionários utilizados na prestação 

dos serviços, bem como por todo e qualquer dano ou falta que esses cometam no desempenho 

de suas funções, devidamente comprovados. resguardado o direito de defesa prévia. 

43.2. Substinir os funcionários utilizados na execução dos serviços sempre que solicitado pelos 

CONTRATANTES, sem que isso importe na interrupção dos serviços. 

433. Manter todos os seus funcionários utilizados na prestação dos suviços devidamente 

identificados com crachá funcional, onde seja espclliado o nome da CONTRATADA, 

designando, de forma clara e inconfundível, que esses são seus funcionários, com o intuito de 

distingui-los dos funcionários do CONTRATANTE. 

4.3.4. Cientificar, imediatamente e por esuito, ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que 

verificar durante a exccução dos serviços. 
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43.5. Prestar esclarecimentos, imediatamente e por escrito, ao CONTRATANTE, sempre que 

por este soliatado. 

43.6. Substituir os funcionários ausentes ao szrviço, sob qualquer pretexto, de forma a não 

prejudicar o andamento normai e a boa execução dos serviços contratados. As faltas que não 

f o r a  efetivamente compensadas por empregado substituto serão abatidas do valor mensal dos 

serviços, à época da apresentação do competente documento de cobrança, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades estabelecidas neste Cwtrato. 

43.7. Coordenar, supe~sionar e &tamente remunerar os seus funcionários utilizados na 

execução dos serviços objeto do Contrato, sob os quais exercerá todo e qualquer poder diretivo 

na condução e prestação dos serviços, devendo recoiher, pontualmente, todos os encargos 

trabalhistas e prcvidenaários relativos aos respectivos funcionários. 

4.3.8. Comprovar, mensalmente, o pagamento dos mbutos que incidirem sobre a execução dos 

serviços prestados, ban como demonstrar estarem sendo satisfeitos todos os encargos e 

obrigações trabalhistas, previdenciánas e fiscais. 

43.9. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes, 

responsabilizando-se por todos os prejuizos decorrentes de infraçòes a que houver dado causa. 

43.10. Responsabilizar-se por recolhimentos indcvidos ou pela omissão, totai ou parciai, nos 

recolhimentos de mbutos e encargos que inadam ou venha a incidir sobre os serviços 

contratados; 

43.11. Manter, por si, por seus prcpostos e contratados, irresmtos e totai sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos. 

43.12. Cumprir, como única empregadora, as disposições legais, quer quanto à remuneração do 

pessoai empregado e alocado na execução dos serviços, como aos demais encargos de natureza 

trabalhista, prcvidendária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se ainda a respeitar e fazer 

com que sejam respeitados pelos seus empregados, todos os reguiamentos de ordem interna e 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

4.3.13. Responsabilizar-se por qualquer dos encargos acima menaonados, que não transferirá ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato ou resuiqir sua execução. 
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43.14. Responsabilizar-se pelo transporte, annazenamento e guarda de todos os materiais 

necessários à execução dos serviços objeto deste contrato. 

43.15. Assume A CONTRATADA os Ônus fiscais advindos de pagamentos oriundos deste 

contrato, bem como a responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção de mbutos de sua 

responsabilidade, dismbuição de créditos individuais a seus cooperados, com os quais a 

CONTRATANTE não tem qualquer v i n d o  iaborai. 

4.3.16 Obriga-se A CONTRATADA a executar serviços em perfeita harmonia e em 

concordância com as Instruções previsms, obedecendo is normas estabelecidas pela 

CONTRATANTE. 

4.3.17. Na hipótese de alteração na sistemática estabelecida deverá primeiramente ser submetida i 

consideração da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem caberá decidir a 

orientação a ser adotada. 

43.18. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 

CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato. 

43.19 A CONTRATADA obriga-se a não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

paraaimente, o objeto do presente Contrato, nem subcontratai quaisquer das prestaç6es a que 

está obrigada sem prévio consentimento, por escíito, da CONTRATANTE. 

43-20. A CONTRATADA Manterá, durante todo o periodo de vigência do Contrato, todas as 

condições que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, 

quaiiíicação técnica e cumprimento da proposta. 

43.21. A CONTRATADA compromete-se a cuidar da rcguiacidade obrigaaonal derivada de 

evmtuai vínculo e subordinação com o pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução 

deste Contrato, adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da 

prestação de serviços dos seus coopetados/funcionários, principalmente no que tange a ISS, PIS, 

COFINS, FGTS e INSS. 

4.3.22. A CONTRATADA compromete-se a adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista 

que eventualmente venha a ser reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer 

ór@o administrativo e/ou fiscalização. 
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43.23. A CONTRATADA Manterá o mais absoiuto sigiio e confidenciaiidade no tocante aos 

serviços, documentos, pesquisas, aiarástas e demais informações apuradas ou de que tome 

conhecimento durante a prestafio dos serviços. 

43.24. Realizar contato com os funcionários, colhendo todos os dados a fun de de& as 

prioridades e elaborar o programa de trabaiho a ser executado na sede da empresa da 

CONTRATADA; 

4.3.25. A CONTRATADA irá sanar eventuais irregularidades ou correções apontadas pela 

CONTRATANTE quanto apresentação de reiatórios e/ou de cada etapa dos serviços. 

4.3.26. Compromete-se A CONTRATADA em providenciar a emissão dos documentos de 

cobrança (notas fiscais), de acordo com os vaiores contratados, no primeiro dia útil subsequeote 

do mês da efetiva prestação do serviço, no qual deverá vir instruído com todas as certidões de 

regularidade exigidas no momento da conaatação, sob pena de não ser efetuado o pagamento 

enquanto perdmrem as pendências fiscais. sendo o pagamento efetuado imediatamente após a 

regularização das pendências. 

43.27. Responder aos órgãos públicos físcaiizadores, quando diretamente procurado por este, 

obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua solicitação. 

43.28. Produzir e submeter i CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscai, rdatótio d c o  que 

contenha o resumo das atividades prestadas. 

43.29. Info- no corpo da Nota Fiscai o número deste Contrato, bem como o número do 

Contrato de Gestão (Contrato de Gestão 003/2017-SED) a ser assinado c as competências a 

que se refur a prestação dos serviços, sob pena de não ser pago o valor referente a Nota Fiscal 

caso não contenha estas informações. 

43.30. Responder, exdusivamente perante seus fornecedores, não possuindo a 

CONTRATANTE qualqua responsabilidade junto +eles. 

43.31. Dar esdarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 

recebimento de notificação para tai mister. 

4.3.32. Assumir para si qualquer responsabilidade civil sobre eventuais erros cometidos durante a 

execução dos serviços objeto do presente Contrato. 



4.3.33. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer órgão 

fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 

protocolos internos e padronização da CONTRATANTE, onde será prestado os serviços. 

43.34. Prestar informações, esuitas e verbais, completas e fidedignas necessárias para assegurar a 

continuidade da assistência. 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES TÉCNICAS: 

5. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

5.1. Dar esciarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possivel a w n t u  do 

recebimento de notincação para tal mister. 

52. Assumir para si qualquer responsabilidade civil sobre eventuais erros cometidos durante a 

execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

53. Submeter-se à W a ç ã o  a ser reaüzada pcia CONTRATANTE, ou qualquer órgão 

fiscaüzador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 

protocolos internos e padronização da CONTRATANTE. 

5.4. Aceitar o desconto mensd, no percentuai de 10% sobre o odor do contrato, sem prejuízos 

de advertências, caso os serviços sejam em desacordo com o Contratado. 

5.4.1. Para aplicação do desconto será respeitado o contradicóno, sendo concedido o prazo de 5 

(cinco) dias comdos a contar da notificação para a CONTRATADA apresentar justificativa e/ou 

manifestação. 

CLAUSULA SEXTA - VAL43R E PAGAMENTO: 

6. O vdor aqui pactuado pela prestação do serviço será pago conforme tabela descrita abaixo: 
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-.DO 
TOTAL 

RS45.200,92 

DESCRIÇAO 

Poam dc VignBnciP: PORMIGATU 
Diurno: Jornada de anbanio 12x36 Hora. 
Seynda a Domingo. Conforme lcgislaçw 
vigente. 

VRL 

N5.52ô.42 

VRLTOTAL 
UNIT. 

RS22113.668 

POSTO 
TRAB 

02 

QTD 
WG. 

4 



6.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratuai. 
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RW5.200.92 

Rtzz.600,46 

RS22600,46 

W22.600,46 

R$158.203,22 

Pmto de Viide. PORANGATU 
Nonuno: Jomada de tmbalho 12x36 Hora. 
Segunda a Domine. Conforme legislação 
viprntc. 

Poeto de VlgllPadp: S T  ANI" 
DESCOBERTO: Diurno: 
Jomada dc uabaiho 12x36 Hora 
Segunda a Dvminp. Conforme 
l ~ ~ o  v i ~ t c .  

Pmto de VlgllPadr S T  ANTO 
DESCOBERTO: Nonuno: Jornada de 
tmbaiho 12x36 Hora. Segunda a Domingo. 
Ccnfonne legislação vigente. 

Poeto de Vigiiânar CRUTALINA Diurno: 
Janada de tmbaIhoiZx36 H o n  Segunda a 
Domingo. Confounc Icgida@o vigente. 

Poeto de Vigühh C R I S T U A  
Nonuno: Jornada dc tnbalho 12x36 H o n  
Segunda a Domingo. Conforme Iegislaçüo 
vigente. 

P a t o  de Vigüâncie. FORMOSA 
Diurno: Jornada de tmbaiho 12x36 Hora. 
*da a Domingo. Cmfomic iegislação 
v'gcate. 

h t o  de VlgOPndp: FORMOSA 
Noúuno: Jornada de trabdho 12x36 Hora. 
Symdn a Domingo. Conforme IcgirJaçüo 
v p t c .  

Posto de V i i â n a a :  Instituto 
Tecndógico do Estado de Goiás 
Pauio Renato de S o u  - 
VALPARA~SO - Diurno: Jornada de 
trabalho 12x36 Hora. Segunda a 
Domingo. Conforme legislação vi-te. 
Posto & Vigilancia: Instituto 
Tecnd6gico do Estado de Goiás 
Pauto Renato de Souza - 
VALPARA~SO - Noturno: Jornada 
de ttabaiho lh36 Hora. Segunda a 
Domingo. Conforme legisiação 
vi~nte.  

Valor total 

02 

02 

02 

01 

O1 

O1 

O1 

01 

01 

04 

OJ 

04 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

R$5.771,81 

Rt 5.528.42 

Rt 5.771.81 

R$552(*?2 

Rt5.771.81 

R$ 5.528.42 

RS5.771,81 

RS5.771.81 

Rt5.771.81 

R$ 23.087.24 

RS22.113.68 

RS23.087.24 

R$11.056,84 

- 

Rf 11.543.62 

RI 11.056.84 

Rf11.543.62 

R$ 11.543.62 

FQ 11.543.62 



62. Após a realização dos seiviços e do seu recebimento, a CONTRATADA deverá protocoiizar 

a Nota Fiscal/Fanua correspondente na sede da CONTRATANTE até o 5" dia útil do mês 

subsequente ao fornecimento da prestação de semiço. 

63. O pagamento será efetuado até o dia 20 do més subsequente ao recebimento e aceite da 

Nota Fiscal e fatura correspondente e estará condicionado ao curnptimento integral dos serviços. 

6.3.1. O pagamento será reaiizado por meio de depósito bancário a CONTRATADA em Conta 

Corrente informada pela CONTRATADA 

6.4. A fatura deverá especificar o número deste Contrato e o número do Contrato de Gestão 

003/U)17-SED, sob pena de não reaiização do pagamento até regularização. 

6.4.1. Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calnilados e deduzidos as retenções 

tributárias de Pessoa Juúdica - PJ, conforme legislação pertinente. 

6.5. Após avaliação, a CONTRATANTE, cemficando-se de que os serviços foram realizados em 

conformidade com as no- estabelecidas na proposta encaminhada, e no respectivo contrato 

será atestada a fatura comspondente. 

6.6. A fatura deverá ser protocoiizada na sede da CONTRATANTE, mediante entrega fisica do 

documento e/ou envio para o endereço eletrônico indicando peia CONTRATANTE. 

6.7. A nota fiscal deverá ser preenchida com a descrição dos serviços e a parcela a que se refere, 

tais como: a. Descrição das atividades desenvolvidas no período; 

6.8. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA juntamente com a fatura deverá 

apresentar de maneira atualizada e d e v d  vit instruído com as Certidões de Regularidades Fiscais 

Federais (Conjunta, CRF e Previdenciária), Muniapal (ISSQN), ICMS (Estadual), Trabalhista 

o, e Fundo de Garantia (FGTS), sob pena de reteação de pagamento até regulmzação ou 

rescisão contratuai. 

6.9. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para o pagamento estipulado, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

6.10. Nenhum pagamenm será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 

reiação à entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplênaa. 

6.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTWTADA enquanto perdurar quaiquer 

incompatibilidade com as condições de habitação e qualificação, referente a 
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hfunicipai, Federai, FGTS e Trabalhista), nos termos do inuso XIII do art. 55 da Lei Federal n." 

8.666/1993. 

6.12. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, a CONTRATANTE efetuará as devidas 

retenções nos pagamentos. 

7.1 O Contrato emergenaai poderá ser prorrogado, por até (60) dias, desde que justificada a 

necessidade e soliatado peia CONTRATANTE 

CL~JSULA OITAVA - FIsCALIWÇ~ 1 
8.1. A fiscâlização dos s e ~ ç o s  objeto deste Contrato será feita peia SUPERINTENDÉNCIA 

ADMiNISTRATNA/FINANCEiRA, ora CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitação dos 

serviços e o aceite da fatura. 

83. A iiscalização de que trata esta Ciáusula não exdui nem reduz a iesponsabüidadc da 

CONTRATADA por eventuais danos causados i CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, p p s t o s  ou 

cooperados. 

8.3. A fiscalização da CONTRATANTE se fará exdusivamente sobre o cumprimento dos 

serviços contratados, presercrando a autonomia técnica-jurídica da CONTRATADA sobre os 

mesmos. 

I UkJSULA NONA - RESCISÃO: I 
9.1. Constituem motivos de rescisão unilateral pela CON'iR4TANTE: 

9.1.1. O não cumprimento das obrigações pda CONTRATADA. 

9.1.2 Em caso de reajuste, a hita de acordo quanto ao percend a ser efetuado. 

9.1.3. O cumprimento irregular de ciáusuias contratuais, especificações e prazos pda 

CONTRATADA. 

9.1.4. O inadimplememto total ou parcial das obrigações contratuais por pane da 

CONTRATADA, bem como a lentidão do seu cumprimm, levando a CONTRATANTE a 

comprovar a impossibilidade da conclusão dos SeMços estipulados. 

9.1.5. O atraso injjtificado no início dos serviços. 
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9.1.6. A p d s a g ã o  dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a 

CONTRATANTE, com antecedência &ma de 15 (quinze) dias. 

9.1.7. A subconataçáo total ou parcial do objeto do presente Conato sem prévia anuência, por 

esaito, da CONTRATANTE, a associação da CONTRATADA com outrem, bun como a 

cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA 

9.1.8. O desatmdimento das determinações regdares da autoridade designada para acompanhar e 

fismlizar a esecução dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das metas estabclecidas. 

9.1'9. O cometimento reiterado de falhas na sua execuçZo, anotadas em regism próprio, pela 

Coordenação da CONTRATANTE. 

9.1.10. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada. 

9.1.11. A alteraçio s d  OU a modificação da íinalidade ou & estrutura da CONTRATADA que 

prejudique a execyão deste Contrato. 

9.1.12 O término do Contrato de Geetão 003/2017-SED. 

9.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de foqa maior, rcguhmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

9.2. Constituan motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA 

9.2.1 O descumpumento das obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE. 

9.2.2. A- supaior a 15 (quinze) dias, com termo iniciai no final do ptazo previsto para o 

pagamento, nos pagamentos devidos peia CONTRATANTE decorrentes dos serviços 

executpdos, desde que haja havido o repasse do Contrato de Gestão 003/Un7-SED, 

comspondente ao mês da efetiva pres-ão do serviço por parte da Secretaria de 

Descnvohrimento. 

9.3. Constituem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualque pagamento indaiizatório: 

9.3.1. O &mino do prazo contratuai, desde que não prorrogado o presente contrato. 

93.2. O dc.sintetesse de quaiquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a t e m ,  

obsuvado o prazo de 10 (dez) dias de denúncia. 
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Parágrafo b i c o .  A dedaração de rescisão contratuai deve ser expressamente comunicada à 

outra parte, com aiposição dos motivos que a ensej-, estabelecendo as partes que a simples 

correspondência ou por e-mail, é suticiente para mto.  

10.1 Cada parte será responsável isoiadamente peios atos que der causa, respondendo perante 

quem de dinito, i n d w e  pelos atos praticados por prepostos que agirem legain~cnte em seu 

nome e, particuiarmente, com rdação as obrigações legais, fiscais e econômicas que der causa. 

cL~JsuLA DÉCIMA PRIMEIRA: - DA PoL~TICA ANTICORRUPCAO 
11.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrões éticos de conduta na 

condução dos seus negócios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, assim 

como em qualquer outra iniciativa envoivendo a CONTRATANTE. 

112. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios, administradores, gestores. 

representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("Colaboradores"j, a não pagar, 

pIOIYIetQ ou autockar o pagamento de qualquer d o r  ou oferecer qualquer tipo de 

vantagem(Pagamento Indevido), direta ou indiretamente, a qualquer Funcionário Público ou a 

terceira pessoa a de relacionada, com o objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou 

recompensá-lo de alguma foana, em troca de algum beneficio indevido ou favorecimemo de 

qualquer tipo para a Contratada e/ou para a Contratante. Para h s  deste instrumento. 

11.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará, direta ou mediante contrato 

de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho escravo, trabalho infantil 

11.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-fé, cumprir de 

modo regular e pontuai todas as obrigações que Ihe incumbem para a cabal reaiização do objeto 

do presente contrato, bem como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas da 

CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus colaboradores ou terceiros 

por esta contratados, a obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de 

acordo com todas as normas int- da CONTRATANTE. 

11.5. A CONTRATADA garante à CONTRATANTE que, durante a prestação dos serviços ora 

avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que 

respeitará durante sua atuação empresariai a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n 
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8.429/1992); o Código Penal; a Ld Brasileira Anticomipgão (Lei n. 12.846/2013), e o Decreto 

Federal no 8.420, de 18 de março de 2015, que a regulamenta. 

11.6.Garantir, ainda, à CONTRATANTE que sempre que tiver contato com as autoridades 

govemamenrais brasileiras, respeitará as disposições do Cód<go de Ética c ou Estatutos aplicáveis 

ao órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

11.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a 

abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a repuqão da 

CONTRATANTE. Em uso  de uso indevido do nome da CONTRATANTE, ou de qualquer 

outro nome, marca, temo ou expressão vinculados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, 

responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos dai decorrentes. 

11.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer aeinamentos 

eventualmente oferecidos pda CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 

reiativos a qualquer aspecto que wmta da lei anticompção e/ou políticas internas da 

CONTRATANTE, bem como aqueles dativos ao Código de Ética e Conduta desta. Aiém disto, 

a CONTRATADA concorda mi solicitar quc todos os scus sócios, dirctorcs c colaboradores c 

qualquer outra pessoa trabaihando em seu beneficio participem de tais treinamentos. 

11.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneffaos de qualquer espécie que 

constituam prática ilegai ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não reiacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

L C I ~ J S U L A  DÉcIMA SECUNDA - DISPOSIÇ~ES GERAIS: 

12.1. Em vimde da nanueza civil da contratação, os funcionános contratados por parte da 

CONTRATADA aqueles não manterão qualquer vinculo empregadcio com a 

CONTRATANTE. 

12.2. É de responsabilidade da CONTRATADA todos c quaisquer ónus ou encargos decorreptes 8 

das legislações fiscais e trabalhistas c sociais referentes aos funcionários. 
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123. O CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer 

época, comprovante dos recolhimentos dos encargos decomtes das legislações trabaihistas e 

previdenciárias, relacionadas aos seus hinaonários envolvidos nesta prestação de serviços. 

12.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a inadir sobre a psesta~ão dos semiços objeto 

deste contrato será arcado pela CONTRATADA. 

12.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidões, a dtuio de pagamento pelo 

serviço prestado: 

a) Prova de regulatidade para com a Fazenda Federai, por meiu de W& Conjunta Negativa 

de Débitos relativos a Tnbutos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federai do Brasil; 

b) Prova de regularidade relativa à Segddade Sociai (INSS), por meio de Ceràdio reiativa a 

Contribuições Previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federai do Brasii; 

c) Prova de ngularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débitos em relação a tributos estaduais (ICMS) da sede da proponente e perante o Ejtado de 

Goiás, 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Trmpo de Serviço (FGTS), por meio 

de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) espedida pela Caixa Econômica Federai; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNiX), nos termos da Lei Federai 

no 12.440, de 7 de julho de 2011, com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 

sua expedição (disponível nos portais eletrônicos da Justiça do Trabalho mbunal Superior do 

Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

f) Fbva de reguiaridadc fiscal para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débitos reiativos a tributos muniupais do munidpio sede da proponente. 

I CLAUSULA D*CIMA TERCEIRA - FORO: 1 
13. Para dirimir as questões oriundas do presaite contrato é competente o Foro da Comarca de 

Goiâaia (GO). 
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P 
coi As 
,«..o I..i.WI 

Para firmeza e como prova de haverem mm si, justos e avençados, e depois de lido e achado 

conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (mês) vias de igual teor e forma, e 

subsuitas também por 02 (duas) testemunhas. 

IBRACEDS\ 

CNPJ no 2l.236.845/00002-31 

ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

N O M B : ~  b.%+., 
CPF: 743.375. J~~ -49 

E VIGILANCIA 

: 17.957.772/0002-08 

I(ALIANE MEDEIROS SILVA 
CONTRATADO 

NOME: JlLmUh- Gzkz- 
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